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ERECH/M, 03 DE MARÇO DE 1995 ..

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para.
apreciação do Egrégio Poder Legislativo, em re9ime de urg.ência urgentíssima, Projeto
de Lei n~ 005/95, que AUTORIZA A CONCESSAO DE AUXILIO AO HOSPITAL SANTA.
TEREZINHA LTDA. E A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER ADESPESA.

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência e Nobres
Vereadores nossos protestos de elevada consideração e apreço.

A MfJNIClfJ.L [)( ERECHIM
fN'ItADA

-- Atenciosamente

~~J;2L.)
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

EXCELENTíSSIMO SENHOR
VEREADOR LUIS BARELLA
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE .
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Estado do Rio Grande do Sul
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PROJETO DE LEI n° 005195.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AuxíLiO AO
HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTOA. E A
ABERTURA DE CR~DITO ESPECIAL PARA
A TENDER A DESPESA.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 64, da Lei Orgânica doMunicípio:

"FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono epromulgo a seguínte Lei:

Art. 1° -É autorizado o Poder Executivo Municipal a subvencionar, com recursos
das receitas gerais do Município, a Sociedade de Economia Mista Hospital Santa
Terezinha lida., com a finalidade de ampliar sua capacidade de atendimenlo hospitalar,
aumentando suas insfalações fisicas e adquirindo equipamentos e instrumentais médico-
cirúrgicos, até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 2° - O repasse dos recursos de que trata a presente Lei poderá ser feito em
parcelas, atendendo às necessidades de investimentos a serem contratados ou
conveniados com o Estado e a União, bem como para execução de obras físicas de
ampliação de enfermarias, leitos e serviços de apoio a serem contratados pelaInstituição hospitalar.

Art. 3° - Para atender à despesa com a presente subvenção, é aberto Crédito
Especial com a seguinte especificação, com dotação de R$ 200.000,00 (duzentos milreais):

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

13754281.003 - Contribuição ao Hospital Santa Terezinha Ltda.
4.3.1.2.00 - Contribuições para Despesas de Capital

Parágrafo Primeiro - Para a cobertura da despesa criada no Crédito Especial
servirá de fonte de recursos, além da provável maior arrecadação do Município, a
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Praça da Bandeira, 354

redução de Dotações Orçamentárias e os obtidos com a venda de ações e direitos, já
autorizados pela Lei n° 2.656, de 06 de dezembro de 1994.

Parágrafo Segundo - A movimentação e utilização das subvenções de que trata
esta Lei fica condicionada a apresentação de. projeto técnico aprovado pelo Municipio.
Na medida em que houver os gastos, quer com ampliação de áreas físicas como com
aquisição de' instrumentos técnicos, serão realizadas pela entidade beneficiada as
competentes prestações de contas.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor nadata de sua pub!icação.

ERECHIM, 03 DE MARÇO DE 1995.

$LiZ-L)
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei. tem como objetivo o repasse de
recursos ao Hospital Santa Terezinha Ltda., para Possibilitar a ampliação e melhoria de

.setores que se encontram no limite mínímo de aproveitamento. As enfermarias
existentes não comportam o atendimento da demanda necessária, devido peio SistemaÚnico de Saúde - SUS.

I
I

I
I
I

Faz-se necessário a ampliação do número de Jeitos e reparos nas
enfemlarias atualmente existentes. Os serviços de apoio, tais como cozinha, lavanderia e
dependências afins, estão seriamente comprOmetidos, e para servirem á nova fiiosofia
de atendimento social necessitam de reparos, ampliação e aquisição de equipamentos.

o Hospital Santa Terezinha Ltda., que antes por pertencer a
Pessoas Fisicas de Direito Privado.e ter como objetivo a exploração comerciai, hoje, por
pertencer ao Municipio, troca de filosofia. Seu objetivo não mais é o lucro, mas sim
atender o dever do Estado de garantir a saúde pública, razão pela qual não se pode
esperar que de eventual receita própria se gerem recursos que possam ser destinados asua ampliação e melhoria.

A abertura da Subvenção na presente Lei de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) não significa que este seja o valor necessário porque as inovações
vão exigir recursos, talvez deste valor decuplicado, que serão estendidos na medida em
que os projetos forem sendo realizados, e, em sendo necessário ,de novas autorizaçõesdeste Poder Legislativo.

Na expectativa de que Vossas Excelências examinem esta IrtéHéria
aliados para o desenvolvimento das ações integradas de saúde, recomendadas pela
Jlitico de saúde, programada pelas Conslituições Federal, Estadual e Municipal,subscrevemo-nos.

Atenciosamente

$~~b)
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito M~unicipal ; I
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Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

024/95 - ZB
Erechim, RS, 07 de Março de 1.995.

Senhor Prefeito

Ao cumprimen t~-lo cord i il Im(~nt(~, vi.mrJs,

atraves do presente, leva r ao conhec imento d(~ V{)ssa Exc(~-
l;ncia, que e~ta Casa de .epresentaç~o popular, esteve r.~
da em Sessão Plenária Ordin~ria na data de 06 de março/95,
oportunidade em que tramitou na Ordem do Dia, o expediente
abaixo relacionado e anexado a presente, par'a (l."; d(~vidosfins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 005/95
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AuxíLIO AO 1I0SPITM,
SANTA TEREZINHA LTDA. E A ABERTURA DE CRf-
DITO ESPECIAL PARA ATENDER DESPESA.

APROVADO POR MA rOR IA DE V()TfJS.:========================~====
Sendo o que se ofe rf~C f~ pA ra ()mom(~nt o

colhemos o ensejo para renovar votos de apreço e considera-çao.
Atenciosamente !7

LUIZ t~ERT~~.A
I

Presidente

Exmo. Sr.
Or. ANTONIO OEXHEIMER
DO. Prefeito Municipal
Nesta

ode00. 05
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LEI n° 2.669, DE 8 DE MARCO DE 1995.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AuxILIO AO
HOSPITAL SANTA TEREZINHA L TOA. E A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA
ATENDER A DESPESA.

"FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a .

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechirn, Estado do Rio
Grande do Sul. no uso das atribuições conferidas pelo Art. 64, da Lei Orgânica do Município:

seguinte Lei:

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a subvencionar, com recursos das
receitas gerais do Município, a Sociedade de Economia Mista Hospital Santa Terezinha Uda., com
à finalidade de ampliar sua capacidade de atendimento hospitalar, aumentando suas instalaçães
físicas e adquirindo equipamentos e instrumentais médico-cirúrgicos, até o montante de RS200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 2° - O repasse dos recursos de que trata a presente Lei poderá ser feito em parcelas,
atendendo às necessidades de investimentos a serem contratados ou conveniados com o Estado e
a União, bem como para execução de obras f1sicas de ampliação de enfermarias, leitos e serviços
de apoio a serem contratados pela Instituição hospitalar.

Art. 3° - Para atender à despesa com a presente: subvenção, é aberto Crédito Especial com
a seguinte especificação, com dotação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

13754281.003 - Contribuição ao Hospital Santa Terezinha Ltda.
4.3.1.2.00 - Contribuições para Despesas de Capital

Parágrafo Primeiro - Para a cobertura da despesa criada no Crédito Especial servirá de fonte
e recursos, além da provável maior arrecadação do Município, a redução de Dotações
rçamentárias e os obtidos com a venda de ações e direitos. já autorizados pela Lei n0 2.656, dede dezembro de 1994.

------------- ' ..._--- _ .. -."'-- -.' ...
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MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

Parágrafo Segundo - A movimentação e utilização das subvenções, de que trata esta Lei,
ficam condicionadas à apresentação de projeto técnico aprovado pelo Município. Na medida em
que houver os gastos, quer com ampliação de áreas físicas como com aquisição de instrumentos

" técnicos, serão realizadas pela entidade beneficiada as competentes prestações de contas.

Art. 4
0

- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação.

ERECHIM, 08 DE MARÇO DE 1995.

~Lih-h.
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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